
PREFEITURA MUNICIPAL DE lÁRAS
lÁRAS - MÃE D ’ÀGUA 

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI MUmCIPAL 242 /  2002.

“Dispõe sobre eíe^^çáo de Credito Especial (Lei 
Muíileipal a° 223/2C^Í2| ao valor de R$ 97.200,00 
para R$ 132.2CK),00^.

JOSÉ EDVAL DE MELO ARAÚJO, Prefeito Muaicipal 
do Muaicipio de laras, Estado de Sâo Paulo, ao uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER que a Câmara Muaicipal aprovou è ele saacioaa e 
prom ul^ a Seguiate Lei Muaicipal:

Art. 1° - Fica autorizado à elevação do ^ ío r  do 
credito especial de que trata a Lei Muaicipal a° 223/2002 para R$ 
132.200,00 |Ceato ev Triata e Dois Mil e Duzeatos Reais), d^tiaados a 
ocorrer despesas com e:secução de coaveaio deaomiaado Programa de Saúde 
da Família -  P.S.F., com Repasse a Associação e Clube Recreativo larease da 
Terceira Idade, aos termos da Lei Muaicipal 201/2001.

Art. 2° - A presente E le iç ã o  do Credito Especial, ^ rá  
coberto, com recursos oriundos do ’imlor do repasse efetuado pelo Cxoverno 
do Estado, através da Secretaria da Saúde no valor de R$ 35.000,(X> (Trinta 
e Ciaco Mil Reais).

Art. 3° - Esta Lei Municipal entrará em vigor na data 
de sua publicação, revoadas as disposiço^ em contrario.

Registre-se e Publique-se.

Pref. Mun. de laras, 06 de Setembro de 20C^.
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